
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1556, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente
Lei.

Altera o art. 28 da Lei ~ 277/1997 e dá
outras providências.

Artol Q Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o art. 28 da Lei nQ

277/1997, de 27 de março de 1997 que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 28. A ajuda de custo dos Conselheiros será equivalente ao vencimento do
Padrão 03 do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Manoel Viana, veda-
da a remuneração adicional, por jetons ou acréscimo de qualquer tipo que envolvam dispên-
dios dos recursos destinados ao Conselho Tutelar".

Art. 22 Ficam inalterados os demais artigos.

Art. 3!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal em Viana" RS, 12 de dezembro de 2007.

~ ~ -\ M ED>E~ MUNICIPAL~...,<:"

Ern12

MarCIUS " Nemítz

Secretário de lJu\~ e Planejamento

\

Kua H/a/ter Jobim 171 (,'I:.1" 97.640 -O()() --i'ones: (55) 3256-
Gabinete do Prefeito 32,)6- 1122..,. Fax: .12.)6

1140 

-

-2417

]]60

1230- 2420



..
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
Unido.\' por uma nova Manoel Viana

JUSnFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o Presente Projeto de Lei tem o objetivo de alterar o art. 28 da Lei nQ
277/1997, de 27 de março de 1997 que dispõe sobre o vencimento dos Conselheiros Tutelares.
A partir deste Projeto de Lei, os Conselheiros passarão a ter uma remuneração melhorada fa-
zendo jus ao trabalho desempenhado pelos mesmos, pois, estão sempre à disposição em qual-
quer horário e dia, inclusive e principalmente aos finais de semana Outra razão é a de que
ficou extinto do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Manoel Viana o
Padrão 01, que era a referência de vencimento dos referidos Conselheiros. Através deste Pro-
jeto de Lei altera-se o art. 28 onde constará que o vencimento será pelo Padrão 03.

Solicitamos o apreço desta Casa Legislativa e aprovação do presente Pro-
jeto de Lei que, como é do conhecimento dos Nobres Vereadores, tal alteração será devida-
mente merecida

Atenciosamente,

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 12 de dezembro de 2007

Rifa 
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